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A(o) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE

OTACÍLIO COSTA – SANTA CATARINA

Ref. PROCESSO DE COMPRA LICITAÇÃO Nº 029/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

002/2025

VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA, inscrita no CNPJ nº

79.894.168/0001-48, com sede na Rua São Vicente de Paula, n.º 90 –

Bairro Michel, Município de Criciúma/SC, por seu representante legal

adiante assinado, vem, respeitosamente, a presença de V. Sa., nos

termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, para fins de apresentar

IMPUGNAÇÃO, ao edital de 029/2025, nos termos do que a seguir

passa a expor e fundamentar:

I – DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação protocolada no dia 18 de março de 2025 é tempestiva,

uma vez que apresentada até o terceiro dia útil anterior à data da realização da sessão, que

ocorrerá no dia 24 de março de 2025.

Nesse mesmo contexto estabelece o edital:

Assim, a considerar a realização da sessão no dia 24 de março, tem-se tempestiva

a impugnação apresentada no dia 18 de março, posto que antecedidos dos 03 (três) dias úteis a
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que se refere o item 13.

Dessarte, a presente impugnação é tempestiva e atende os critérios de

admissibilidade.

II – DO MÉRITO

A matéria se refere ao objeto propriamente dito e a categoria profissional a que se

presente a contratação.

Segundo se extrai do termo de referência, a licitação tem como objeto a

contratação de serviços de vigia para a realização de serviços fiscalização, triagem, controle

de acesso de pessoas, veículos, materiais, e rondas nas áreas internas e externas de unidades

da rede municipal de ensino da Rede Municipal de Educação de Otacílio Costa.

Segundo justificativa do órgão após encaminhamento de orçamento de vigilante

por parte da ora Impugnante, os serviços não se enquadram na atividade de vigilância,

havendo na oportunidade à apresentação das seguintes justificativas:

Inicialmente cumpre registrar que o vigia não se confunde com o vigilante.
O vigilante, de forma específica, é regido pela Lei 7.102/1983. São
considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em
prestação de serviços com a finalidade de: proceder à vigilância
patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos,
públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas; realizar o
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transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de
carga.
Vigilante, assim, é o empregado contratado, justamente, para a execução
das referidas atividades.
Nesta esteira, tem-se jurisprudência oriundo do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região acerca da distinção entre Vigia e Vigilante:
“VIGIA E VIGILANTE. DIFERENCIAÇÃO. A função do vigilante se destina
precipuamente a resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, exigindo
porte de arma e requisitos de treinamento específicos, nos termos da lei nº
7.102/83, com as alterações introduzidas pela lei nº 8.863/94, exercendo
função parapolicial. Não pode ser confundida com as atividades de um
simples vigia ou porteiro, as quais se destinam à proteção do patrimônio,
com tarefas de fiscalização local. O vigilante é aquele empregado
contratado por estabelecimentos financeiros ou por empresa especializada
em prestação de serviços de vigilância e transporte de valores, o que não se
coaduna com a descrição das atividades exercidas pelo autor, ou seja, de
vigia desarmado, que trabalhava zelando pela segurança da reclamada de
forma mais branda, não sendo necessário o porte e o manejo de arma para
se safar de situações emergenciais de violência.” (TRT-3ª Reg., 6ª T., RO-
00329- 2014-185-03-00-6, Rel. Juíza Convoc. Rosemary de Oliveira Pires,
DEJT 14.07.2014).
Vejamos, inicialmente, que a ocupação de vigia, a qual a presente empresa
visa substituir pela ocupação de vigilante, possui previsão na CBO –
Classificação Brasileira de Ocupações, sob o código 5174-20 (Vigia - Vigia
Noturno).
De acordo com o Ministério do Trabalho e Previdência, há classificação
específica para a ocupação de porteiros, vigias e afins no CBO – 5174, com
as seguintes atividades:
“Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de fábricas,
armazéns, residências, estacionamentos, edifícios públicos, privados e
outros estabelecimentos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando
suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas
estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas,
identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados;
recebem hóspedes em hotéis; escoltam pessoas e mercadorias; fazem
manutenções simples nos locais de trabalho.” (grifo meu)
Constata-se que as atividades desempenhadas pelos profissionais descritos
no código 5174 (porteiros, vigias e afins), da classificação brasileira de
ocupações, se amoldam perfeitamente à descrição dos serviços objeto da
Pesquisa de Preços em comento.
Assim o que se pretende é buscar a contratação mais adequada à demanda.
Neste caso, trata-se de atendimento ao princípio da eficiência, inserido na
Constituição Federal desde a Emenda Constitucional 19 de 1998.

Com o máximo respeito, as justificativas não se aplicam ao caso concreto,

mormente por esbarrem em trava de corte apresentada pela própria Convenção Coletiva da
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Categoria.

No caso, em Santa Catarina os serviços de vigia são subordinados a Convenção

Coletiva registrada sob o número SC00180/2023 (e aditivos):

Segundo se observa da cláusula terceira, não obstante faça parte das atividades do

vigia as funções delimitadas no escopo do edital, há vedação expressa para locação da

categoria em órgãos públicos:
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Segundo definição do Ministério da Gestão, órgão públicos são unidades

integrantes da estrutura da administração pública direta e indireta:

No caso presente, segundo o artigo 208 da CF/88, é dever do Estado sobre a

educação:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:
I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
II – progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006);
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um;
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando;
VII – atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde.
1º – O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

Já o art. 211 §2º também da CF/88 estabelece “Os Municípios atuarão

prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil”
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Não por outra razão, os serviços a serem realizados nas unidades escolares são

tidas como unidades descentralizadas da Prefeitura em exercício de sua função jurisdicional,

estando nesse contexto os serviços sendo prestados para órgão público:

Assim sendo, os serviços serão prestados em órgão público, o que é vedado pelo

parágrafo primeiro da cláusula 3ª da CCT.

Aliás, é obrigação do Estado em promover medidas de segurança para preservar a

integridade física dos alunos que estão sob sua custódia, tratando-se de

responsabilidade objetiva, art. 37 §6º:

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Dessarte. a responsabilidade objetiva é caracterizada justamente em razão da

execução do serviço público em órgão público, estando nesse contexto vedada a

utilização da mão de obra de vigia por força do que estabelece a cláusula 3ª parágrafo

primeiro da CCT da categoria.

Convém pôr em relevo o fato de que com o advento da reforma trabalhista
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realizada por intermédio da Lei 13.467 de 13 de julho de 2017 os termos fixados na

Convenção Coletiva têm prevalência sobre a Lei quando tratarem do enquadramento das

funções, bem como regulamento empresarial, o que pressupõe os limites da atividade a serem

exercidas:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm
prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

VI - regulamento empresarial;

Não se perca de vista que segundo art. 37 da CF/88 e art. 5º da Lei 14.133/2021, à

Administração Pública deve se ater ao princípio da legalidade, o que remete ao fato de que

não pode o gestor em hipótese alguma realizar a publicação de edital em absoluta afronta do

que reza a Legislação específica, no caso, a CCT da categoria convalidada por poderes

atribuídos pelo art. 611 – A da CLT:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Não fosse isso o suficiente, tem-se que a teor da Súmula n.º 331, V e VI, do TST e

nos limites da decisão do STF na ADC 16/DF (Tema 246 da Repercussão Geral do STF), em

havendo falha na fiscalização, o que pode ocorrer em razão da conduta omissiva do

contratante na fiscalização do adimplemento da obrigação, constituída no caso concreto pela
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falha na fiscalização, inclusive publicação de edital à revelia da previsão da Convenção

Coletiva da Categoria, atraindo para o erário risco gravíssimo em eventual demanda

trabalhista decorrente de pedido de equiparação salarial de vigia para vigilante por força de

previsão de CCT.

Não se pode ainda perder de vista o fato de que para a atividade de vigia não é

permitida a revista pessoal mediante abordagem, o que somado ao fato de que não pode

utilizar armamento, coloca o serviço em xeque, mormente a considerar a essencialidade que

reside justamente em proteger o patrimônio público e as pessoas, estudantes e profissionais.

Em cenários recentes o Estado de Santa Catarina sofreu com ataques em colégios

e creches públicas, sendo que inclusive nesses locais havia a figura de profissionais tidos

como controladores de acesso, que nada mais são do que vigia:

Não obstante a presença dos referidos profissionais (que não podem fazer

abordam coercitiva), não houve proteção efetiva dos alunos que sofreram ataques letais,

cenário que a Prefeitura Municipal de Otacílio Costa está sujeita ao replicar os erros



VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA MATRIZ: R. São Vicente de Paula, 90 – Michel – Fone/Fax: (48) 2102-1100
CNPJ: 79.894.168/0001-48 CEP: 88.803-100 – CRICIÚMA – SC – E-mail:
criciuma@grupotriangulo.com.br
TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - R. Pedro Cunha, 58 – Capoeiras – Fone/Fax (48) 3028-3227
CNPJ: 80.727.977/0001-44 CEP: 88.070-500 – FLORIANÓPOLIS – SC – E-mail:
florianopolis@grupotriangulo.com.br

- R. Nereu Ramos, 114 – Centro – Fone/Fax (48) 3255-0589
CEP: 88.780-000 – IMBITUBA – SC – E-mail:

admimbituba@grupotriangulo.com.br
Home Page: www.grupotriangulo.com.br

supracitados.

De todo o exposto, com base no princípio da legalidade, requer-se pelo

recebimento e deferimento da presente impugnação.

III - DOS PEDIDOS

Diante todo o exposto, requer pelo conhecimento e processamento da presente

Impugnação com ulterior remessa para análise por quem de direito, para nos termos do

princípio da legalidade (art. 37 da CF 88 e art. 5º da Lei 14.133/2021), diante da vedação da

Cláusula 3º, parágrafo primeiro da CCT da categoria, suspender o edital e ajustar a categoria a

ser contratada bem como consequentes orçamentos, sob pena de ulterior anulação do certame.

De modo a dar publicização da presente impugnação e de seus efeitos bem

como afastar eventual e futura alegação de desconhecimento da matéria ou afastamento

da responsabilidade subsidiária do gestor (Súmula 331 do TST), segue em cópia o

Sindicato da Categoria, sito sindesp@sindesp-sc.org.br e seac@seac-sc.org.br.

Nestes termos, pede deferimento.

Criciúma, SC, 18 de março de 2025.

VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA
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